CARTILHA INFORMATIVA
Saúde em Primeiro Lugar
Cuidar da sua saúde é essencial!
Pensando no seu bem-estar, reunimos orientações importantes sobre direitos trabalhistas relacionados à realização de exames preventivos e à importância da prevenção.
Por que fazer exames preventivos?
A prevenção é uma das formas mais eficazes de cuidar da saúde. Exames periódicos auxiliam na identificação precoce de doenças, aumentando as chances de tratamento, controle e cura.
Fique atento(a) aos principais cuidados preventivos:
• HPV
• Câncer de mama
• Câncer de colo do útero
• Câncer de próstata
• Outros exames indicados por profissional de saúde, conforme idade e histórico familiar.
Seus direitos no trabalho:
• O empregado pode se ausentar do trabalho para realizar exames preventivos.
• A ausência não gera desconto salarial, desde que devidamente comprovada.
• Sempre que possível, comunique seu gestor ou RH com antecedência.
• Após o atendimento, apresente declaração de comparecimento ou atestado.
• O comprovante deve conter data, horário e identificação do estabelecimento/profissional.
Importante sobre a legislação:
Conforme o Art. 473 da CLT, o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, por até 3 (três) dias, em cada 12 meses de trabalho, para realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada.
Boas práticas para todos:
• Organize seus exames com antecedência.
• Guarde seus comprovantes.
• Em caso de necessidade médica urgente, informe a empresa o quanto antes.
• Procure acompanhamento médico regular.
Nosso compromisso com você
A empresa valoriza a saúde e o bem-estar de seus colaboradores, incentivando a prevenção, a informação e o cuidado contínuo.
Dúvidas?
Procure o setor de Recursos Humanos.

Recebi em: ________________________________

Funcionário: ________________________________________________________

Assinatura: __________________________________________________________
